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ATA - 6ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA- 2022. O CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 05 de julho de

2022, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet e

transmissão ao vivo pelo Canal da Secretaria do Desenvolvimento Social de SC no

Youtube, realizou, a 6ª Reunião Plenária Ordinária do CEDIM/SC, do referido ano,

sob a condução da Conselheira e Presidenta do CEDIM/SC, Rosaura de Oliveira

Rodrigues. A 6ª Reunião Plenária Ordinária contou com a presença das Conselheiras

representantes das Organizações Governamentais: Conselheira Titular Ana Borges

França e Suplente Aline Pallaoro Garcia, representantes da Secretaria de Estado da

Saúde (SES);Conselheira Titular Katherine Hell, representante da Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Econômico (SDE); Conselheira Titular Patrícia D’Ávila,

representante do Colegiado Superior de Estado da Segurança Pública (CSSPO);

Conselheira Titular Mariana Dutra, representante da Procuradoria Geral do Estado e

Rachel Dust; Conselheira Suplente, Manuela Ribeiro, representante da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Social (SDS) e Conselheira Titular representante da

Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca (SAR). Participaram também as

Conselheiras representantes das Organizações Não Governamentais: Conselheira

Titular Francine Costa e Conselheira Suplente Fernanda Cardozo, representantes do

Instituto de Estudos de Gênero (IEG/UFSC); Conselheira Titular Júlia Melim Borges

Eleutério, representante do Instituto Movimento Jovem de Araquari; Conselheira

Titular Fernanda Pereira Labiak, representante do Conselho Regional de Psicologia

(CRP12º); Conselheira Titular Rosaura Rodrigues, representante da Rede Nacional

Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos. Conselheira Titular

Sheila Sabag representante da Associação Casa da Mulher Catarina; Conselheira

Titular Rejane Sanchez, representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SC);

Conselheira Titular Rosemeri Prado e Conselheira Suplente Liliana Maes,

representantes da Central Única de Trabalhadores - CUT/SC; Conselheira Titular Erli

Aparecida Camargo, representante do Fórum de Mulheres do Mercosul - Seção Lages,

Conselheira Suplente Jurema Ramos dos Santos, representante da Associação de

Mulheres de Negócios e Profissionais - Grande Florianópolis (BPW) e Mariana Fraga,
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Conselheira Titular, representando a Associação Portal Catarinas. Justificaram

ausência: Conselheira Titular Gláucia de Oliveira Assis, representante do Laboratório

de Relações de Gênero e Família da Fundação Universidade do Estado de Santa

Catarina e Romi Rosane Ruff, Conselheira Titular da Associação de Mulheres de

Negócios e Profissionais - Grande Florianópolis. A 6ª Plenária Ordinária do

CEDIM/SC do ano de 2022 teve a seguinte pauta: 1.Levantamento do Quórum; 2.

Justificativas de ausências; 3. Aprovação da Ata da 5ª Plenária Ordinária – Ano 2022,

realizada em 07 de junho de 2022; 4. Apresentação da Delegacia de Proteção dos

Direitos das Mulheres em Ação no Estado de Santa Catarina; 5. Deliberação -

Emendas Impositivas e atualização sobre tramitação do processo do Curso de

Formação de Conselheiras; 6. Deliberação - ‘Carta de Compromisso’ para os/as

candidatos/as à eleição 2022; 7. Deliberação sobre a composição da comissão eleitoral

do Cedim -2022/2024; 8. Programação CEDIM/SC - Agosto Lilás; 9.Comissões: 9.1

Comissão de Comunicação; 9.2 Comissão de Legislação, Normas e Orçamento; 9.3

Comissão de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres; 9.4 Comissão de

Formação; 9.5 Comissão Intersetorial - Pacto Estadual Maria da Penha; 10.Informes

Gerais; 11.Encerramento. Aberta a reunião, após levantamento do quórum, Rosaura

agradeceu a presença de todas, e deu continuidade à pauta. Carol informa às

Conselheiras presentes que a reunião ficará gravada, porém o canal do Youtube será

suspenso durante o período eleitoral. Informa também as justificativas de ausência

formalizadas. Após, Carol passou para o item 3. Aprovação da Ata da 5ª Plenária

Ordinária – Ano 2022, realizada em 07 de junho de 2022. Sem objeções, a Ata da

5ª Reunião Ordinária foi aprovada. Ato contínuo 4.Apresentação da Delegacia de

Proteção dos Direitos das Mulheres em Ação no Estado de Santa Catarina.

Psicóloga Suelen (9min), representando a Delegada Vivian Garcia Selig, apresentou a

proposta da nova Delegacia que é vinculada à DEIC, com competência para atender no

Estado inteiro. Ressalta que a equipe ainda está sendo montada e que os materiais de

expediente ainda estão chegando. Sheila questiona qual a diferença entre esta nova

Delegacia e as DPCAMIS. Suelen explica que o foco dessa nova Delegacia será

prevenir as violências. Rosaura questiona quais serão os parceiros que formarão a rede
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de proteção, se os profissionais receberão treinamento, como será a receptividade das

pessoas ou se a equipe da Delegacia irá até elas, como será definida a questão do

horário de expediente, se terá um horário estendido, tendo em vista que o horário de

funcionamento é uma questão problemática. Patrícia esclarece que a principal

diferença refere-se ao fato dela ser exclusiva para mulheres vítimas de violência; a

equipe ainda está sendo estruturada, atualmente está composta pela Delegada Vivian,

pela psicóloga Suelen; uma escrivã e mais uma agente. Patrícia ressalta que a sede da

Delegacia é em São José, porém a circunscrição será no estado inteiro. Em relação às

capacitações, Patrícia explica que a ACADEPOL centraliza as capacitações e que

outros órgãos podem ser parceiros, e que caso o CEDIM queira sugerir algum tema

específico para capacitação, que seja encaminhado via coordenadoria para ser

repassado à academia de polícia. Sheila questiona se as DPCAMIs continuarão a

atender as mulheres ou repassarão a demanda para essa nova delegacia, em relação

também ao feminicídio e como se dará a questão da prevenção da violência, além disso

questionou se o atendimento funcionará mais de forma virtual. Patrícia responde que a

ideia principal é manter e fortalecer o atendimento da ponta, que a primeira coisa a ser

feita será a solicitação de reforço de equipes para as DPCAMIs, em segundo irão

trabalhar crimes extremamente complexos, como por exemplo feminicídio e tráfico de

mulheres. Em relação à prevenção, explica que o “Programa Polícia Civil por elas”

continua, que as salas lilás foram criadas em delegacias que não são sedes de

DPCAMIs. Rosaura questiona se existe um estudo dentro da Segurança Pública a

respeito do desmembramento das delegacias exclusivas da mulher, tendo em vista que

a criação dessa delegacia vem por conta do aumento dos crimes contra as mulheres, se

os servidores estão de acordo com essa ideia, se de fato esse estudo existe. Patrícia

responde que já há um projeto de separar o adolescente em conflito com a lei, que o

atendimento separado já vai ser feito nos plantões, que eles não irão mais para a

Delegacia Especializada e sim para a Central de Plantão, numa área exclusiva para os

adolescentes. Outro projeto era em relação a criação de uma delegacia especializada

para adolescentes em conflitos com a lei, porém foi suspenso por falta de efetivo.

Entretanto, com o novo concurso já serão chamados novos delegados e psicólogos e
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será solicitado concurso para agentes e escrivães. Rosaura ainda questiona o percentual

do PIB do estado destinado à Segurança Pública e Patrícia informa que a melhor forma

de conseguir esses dados seria via Ouvidoria Geral do Estado tendo em vista que essa

informação não chega até ela. Sheila questiona se existe a possibilidade de estender

essa delegacia para outras regiões do estado e se essa delegacia dará conta de tanta

demanda em relação à violência contra as mulheres por todo o estado, se o efetivo será

maior para dar conta de toda a demanda.Patrícia esclarece que a delegacia aqui irá

coordenar as investigações porém com o apoio das equipes da ponta, assim como

funciona a delegacia anti-sequestro, a nova delegacia funcionará em articulação com as

delegacias dos municípios. Em relação ao efetivo, em breve irá aumentar por conta das

viagens também que serão necessárias. Rosaura comenta então que esta nova delegacia

irá funcionar como uma delegacia de inteligência. Sheila sugere que a divulgação

dessa nova delegacia seja feita de forma mais clara para a população. Como

encaminhamento, a secretária do CEDIM irá enviar pedido dos dados do orçamento da

SSP em relação ao PIB do estado para a ouvidoria geral. Rosaura aproveita a

oportunidade para ressaltar junto às conselheiras governamentais que usem o CEDIM

para pleitear melhorias em seus setores. Finalizadas as falas, Carol passou para o item

5. Deliberação - Emendas Impositivas e atualização sobre tramitação do processo

do Curso de Formação de Conselheiras. Rosaura (1h) ressalta que foi realizada uma

reunião sobre este tema no dia 20/06 com a presença do Gerente da GECON, Caio, e

com a Gerente da GEMDH, Débora. Nessa reunião ficou acordado que a Débora iria

auxiliar a Erli encaminhando uma planilha para que as universidades interessadas em

ofertar o curso pudessem responder positivamente ou não sobre o interesse em ofertar

o curso e também informar os valores necessários para que assim fosse possível obter a

relação com as três dotações necessárias conforme parecer do Procurador. Erli informa

que até a presente data não havia recebido retorno de Débora em relação ao envio do

documento. Rosaura solicita à Carol para entrar em contato com a Débora e solicitar o

envio do formulário o quanto antes, tendo em vista que já estamos no mês de julho.

Carol justifica o atraso na entrega do documento pela Débora uma vez que a mesma

estava afastada por motivo de saúde mas que até o final dessa semana ela irá
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encaminhar para a Erli conforme acordado. Rosaura destaca que o processo precisa ser

respondido ainda no mês de julho tendo em vista que corre-se o risco de perdermos a

disponibilidade da agenda das professoras que já foram contatadas. Passou-se então

para o próximo ponto: 6. ‘Carta de Compromisso’ para os/as candidatos/as à

eleição 2022. Carol (1h,09 min) contextualizou sobre o que tinha sido deliberado na

última plenária, que ficou acordado que o documento iria ser atualizado pelas

conselheiras e o prazo seria até dia 30/06, no entanto ninguém conseguiu se debruçar

no texto tendo em vista outros compromissos nos últimos dias. Rosaura ressalta a

importância da atualização do documento tendo em vista a piora nos índices de

violência contra a mulher. Ficou deliberado então o prazo para atualização do

documento dia 14/07 na próxima plenária extraordinária. Encerrado o item, Carol

passa para o próximo item 7.Deliberação sobre a composição da comissão eleitoral

do Cedim - 2022/2024. Sheila (1h,13min) pondera a importância de se formar essa

composição com antecedência tendo em vista a necessidade de cumprir com os prazos

por conta do processo eleitoral da sociedade civil. Sheila ressalta que a proposta de

edital precisa passar pela aprovação da Consultoria Jurídica da SDS para depois ser

publicada no Diário Oficial do Estado no dia 21/10/22, respeitando a mesma data de

publicação do edital anterior. Sheila acrescenta que o mandato da atual gestão se

encerra em abril de 2023 e ressalta que a composição da comissão eleitoral deve ser

formada por duas conselheiras da sociedade civil, duas governamentais e a Presidenta.

Sheila se coloca à disposição para compor a eleição. Rosaura já argumenta que a

Gerente Débora deve participar também e solicita que mais duas conselheiras se

coloquem à disposição para compor a comissão. Erli sugere que as conselheiras que

não estão participando de muitos GTs, que se disponibilizem para não sobrecarregarem

as conselheiras que já fazem parte de outras comissões e Grupos de Trabalho.Sheila

destaca ainda que após o período eleitoral da nova gestão, o mandato das atuais

conselheiras ainda estará vigente, uma vez que finaliza somente em abril de 2023 e

portanto as atuais conselheiras não devem sair do Cedim achando que as novas

conselheiras já tomaram posse, que deve ocorrer um período de transição, inclusive

que na data da posse da próxima gestão será necessário aprovar as atas da gestão
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anterior e o relatório de gestão. Como encaminhamento, sugeriu-se que as conselheiras

interessadas em compor esta comissão se apresentem até o final da reunião. Rosaura

ainda confirma que a composição da mesa diretora está atualizada. Ato contínuo, 8.

Programação CEDIM/SC - Agosto Lilás. Rosaura (1h, 31 min) sugere que a Gerente

Débora participe da próxima plenária para informar se a SDS está organizando algo

alusivo ao tema, como por exemplo a utilização dos ônibus itinerantes e ressalta a

importância de remeter à comissão de comunicação “o pensar” sobre o tema. Erli

sugere que o CEDIM faça contato com os municípios a fim de divulgar as atividades

que os mesmos estão realizando e motivar aqueles municípios que ainda não tem

conselho para que o tenha. Sheila sugere a realização de uma live sobre a Lei Maria da

Penha. Jurema sugere que o CEDIM envie materiais informativos para que os

municípios repliquem em seus locais e também concorda com a realização não só de

uma live, mas também de uma roda de conversa. Jurema destaca ainda que está

disponível para compor a comissão eleitoral, no entanto precisa conversar com sua

titular antes. Rosaura questiona se o CEDIM conseguiria trazer a própria Maria da

Penha para participar de um evento presencial, um painel. Um segundo ponto sugerido

é a realização do fórum dos conselhos, onde seria apresentado o que cada conselho

está pensando. Rejane ressalta que a presença da própria Maria da Penha é muito

disputada e seria cobrada em forma de cachê de grande relevância pelo Instituto dela,

porém há a possibilidade dela fazer pro bono também. Rejane ainda sugere que as

entidades da sociedade civil poderiam se unir e tentar angariar recursos junto à Escola

do Legislativo, por exemplo. Patrícia destaca que a Polícia Civil irá fazer diversas

ações, porém por conta do período eleitoral, não está permitido divulgá-las. Sheila

sugere convidar a conselheira do Conselho Nacional de Direitos da Mulher, Alice

Bianchini, que possui notório saber sobre a lei Maria da Penha e Rosaura destaca que

seria muito relevante a participação dela no próprio fórum ou também nas lives

sugeridas. Rosaura sugere que a comissão de comunicação organize as ideias sugeridas

e repasse para a Carol enviar os convites em breve, uma vez que terá pouco tempo até

o próximo mês. Rejane sugere também que seja apresentado em uma live um passo a

passo do atendimento à vítima, explicando onde estão localizados os serviços, como
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ela deve fazer, quem deve procurar, etc. Patrícia fala que essas contribuições já foram

apresentadas no Observatório da Mulher. Sheila acrescenta que a comissão do Pacto

está na fase de elaboração do protocolo mas que ainda vai demorar portanto concorda

com a realização desta live. Patrícia sugere que seja publicada na página do CEDIM

um guia de orientação sobre esse tema e se coloca à disposição para construir os

documentos necessários. Erli sugere que esse guia seja feito de acordo com os serviços

ofertados por meso região do estado. Rosaura explica que essa organização do guia

será responsabilidade da comissão de formação. 9. Comissões: 9.1 Comissão de

Comunicação: Carol ressalta que essa comissão ficou então responsável pela

organização dos eventos do Agosto Lilás. 9.2 Comissão de Legislação, Normas e

Orçamento. Carol relatou que o gabinete da SDS informou que o processo acerca da

atualização da Lei do CEDIM está em processo de finalização pela equipe da

Secretaria da Casa Civil e em breve retornará para análise do conselho. Sheila lembra

que a comissão também realizou uma reunião de apoio técnico ao município de

Balneário Piçarras que está em fase de elaboração do edital de chamamento das

entidades e criação do conselho municipal de direitos da mulher.9.3 Comissão de

Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres. A próxima Reunião Plenária

Extraordinária,que trata da pauta sobre violência sexual, será no dia 14/07/22,

conforme previsto no calendário de reuniões do CEDIM/SC. Item contínuo, 9.4

Comissão de Formação. Carol destaca que a principal pauta desta comissão é a

finalização do processo do curso de formação via Emendas Impositivas e que a

comissão aguarda o retorno da Débora, gerente da GEMDH. Item contínuo, 9.5

Comissão Intersetorial - Pacto Estadual Maria da Penha. Carol ressalta que o

ofício para os órgãos com os formulários já foi enviado e até o presente momento os

seguintes órgãos responderam: Polícia Militar, Tribunal de Justiça e Corpo de

Bombeiros responderam positivamente e o IML, negativamente.Sheila explica que o

GT do fluxo convidou dois serviços de acolhimento para mulheres vítimas de

violência (Itajaí e Chapecó) que apresentarão sua metodologia de atendimento na

próxima reunião do GT dia 07/07. Sheila destaca também a participação nas reuniões

do Observatório e que será necessário o envio dos dados da SDS a respeito da política
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para mulheres, como por exemplo: quantas mulheres recebem Auxílio Brasil no

estado? Quantas mulheres são beneficiadas com benefícios estaduais? Quantas

mulheres estão em programas de moradia? Quantas mulheres vítimas de violência

foram atendidas pelos CRAS e pelos CREAS? Rosaura solicita que Carol irá

encaminhar todas essas demandas para a gerente Débora, pois essa gerência além de

participar do Observatório precisa alimentar os dados dele. A próxima reunião do

Observatório será dia 14/07 pela manhã. Ato contínuo, 10. Informações gerais.

Rosaura informa sobre o evento que participou representando o CEDIM juntamente

com a Erli e destaca que as conselheiras têm um papel fundamental e devem sempre se

posicionar a favor dos direitos das mulheres, citando a publicação da nota de repúdio

assinada junto com a Bancada Feminina no caso da criança de 11 anos que foi

impedida de realizar o aborto na primeira tentativa. Erli e Sheila relatam que o papel

do Legislativo é lutar por políticas públicas e não atingir a Bancada Feminina,

solicitando abertura de uma CPI. Em relação à comissão eleitoral, como até o final da

plenária nenhuma conselheira se disponibilizou a participar, o prazo para resposta será

até o dia 12/07, caso ainda não apareça ninguém, será realizado sorteio. Ficou

deliberado também que a Carol enviará emails e lembretes no grupo das conselheiras

para lembrá-las sobre a participação nas comissões de comunicação e formação na

organização do Agosto Lilás. 11. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, Rosaura

agradeceu a participação de todas e deu-se por encerrada a 6ª Reunião Plenária

Ordinária do CEDIM/SC - Ano 2022. Eu, Carolina, Secretária do Conselho, lavrei a

presente Ata. Link para acessar a gravação da reunião:

https://drive.google.com/drive/folders/1C7ngawbYGgdbIqgEnjX7EuPoJwJXy2Tm
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